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• COMUNICADOS

o COMUNICADOS
o Emenda nO 15 à Const it uição Estadual.
o TC alerta sobre erros nas contas
o TC na Campanha da Solidariedade

(
EMENOA NO 15 À CONSTITUICÃO 00 ESTADO

A Assembléia Legislat iva do Estado acaba de aprovar em Ple
nário e a Mesa da Casa promulgou a Emenda na 15 à Constit uição
do Paraná . que disciplina os mandatOs dos parlamentarM. inclusive
daquele eventualmente nomeado para cargo de Prefeito. Regula .
ta mbém. a eleição de Pre fe ito . Vice-Prefeito e Vereadores. bem co 
mo da nomeação de Prefeitos para os Munic{pios considerados estân
cias hidrominerais. das capitais e declarados de interesse para a segu
rança nac ional.

Na Integra, é o seguin te o texto da Emenda na 15 .

EMENDA NO 15 A CONSTITUICÃO DO ESTADO

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. no
uso de suas atribuições e te ndo em conta o q ue foi aprovado pelo
Plenário . PROMULGA a seguinte EMENDA À CONSTITUiÇÃO
DO ESTA DO:

Art . "10 _ São alterados e acrescentados à Constítulção Esta
dual os seg·uintes dispos itivos :

"A rt . 11 - Não perde o mandatO o Deputado investi do na
fu nção de Ministro de Estad o, Governador do Dist rito Federal, Go
vernador de Território. Secretá rio de Estado e Prefeito de Capita l.
ou Quando licenciado por pedodo igual o u superior a cento e ...lnte
(l201 dias. po r mot ivo de doença ou par a t rat ar de interesses parti
culares.

§ 10 .- .
§ 20 - .
§ 30 - O Deputa do afastado da Assem bléia Legislati va pa ra

desempenhar função mencionada nesta ar tigo e no § 20 do artigo
108. poderá optar pela percepção tnt eçrat de sua remu ner ação o u
pela ret ribuição do cargo em comissão .

Art , 12 - Os Deputados são inviolá veis no exercfcíc do man 
dato. po r Nas opi niões . palavras e vot os salvo nos casos de crime
contra a honra .

§ 10 Desde a expediçâo do diploma até a inauguração da
legislat ura seguinte os Deputados não poderio ser pre sos. salve fla
grante de crime inafia nçavel.

§ 20 No caso de flagrante de crime inafiançável. os autos
serão remet idos . dentro de quarenta e oito (48l hor as. li Assembléia
Legislativa . para que resolva sobre a prisão.

§ 30 - Nos crimes comuns. imputáveis a Deputados 8 Assem -

o Serviço Odonto lógico
o Corpo do TC colabora no combate ao càncer.
o Aniversários

O CONGRESSOS, SEMINAR IOS E SIMPOSIOS
o IV Congresso Inte restadual de Municipalismo.
o XII Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil.

O DECISOES
o Prefeit uras não podem pagar por serviços de fun 

cionários do Estado.
o Recursos das Prefeitu ras com aplicação discipli

nada pelo TC.
o TC define pagamento de juros e correção mone-

tária .
o TC impugna despesa e manda devolver dinheiro.
o TC controla cálculo de subsíd ios de Vereadores.
o S íntese dos decisórios Acórdãos e Resoluções

)
bléia Legislativa . por maiori a absoluta. poderá a Qualquer momento .
por iniciativa da Mesa. sust ar o processo.

§ 40 _ Nos crimes comuns. os Deputados serão submetidos a
julgament o perante o Tr ibunal de Justiça do Estado.

§ 50 - As prerrogativas processuais dos Deputados arrolados
co mo tes temunh as nio subsistirão , se de ixarem de atender. sem [us
ta causa. no prazo de t rinta 130) dias ao convite judicial.

§ 60 - A incorpo ração às Forças Armadas. de Deputados ain
da Que militares. mesmo em tempo de guerra. dependerá de licença
da Assem bléia Legislativa.

An. 14 - A Assembtéia Legislat iva compc5e-se de Deputados
ele itos pelo povo mediante sufrágio un iversal e VOtO direto e secreta.
pelo sistema distrital misto . majo rit6rlo e proporcional. na fo rma Que
a lei estabelecer.

Art . 15 - .
§ 10 - .
b l pelo Governador Quando este a ente nder necessária;
c) por dois terços da Assemblé ia Lsgislati va.
Art . 16 - .
Paragrâfo unico - Obse rve-se-ãc as seguintes normas regimen-

tais:
1 - .
11 - . .. • • • • ••. • • • ••
1II - . não será autor izada 8 pUblicação de pron unciamentos

Que envolverem ofe nsas às Inst itu içoos nacion ais. propaganda de
guerra, de subve rsão da o rdem poHtica ou laeial, de preccnceltc de
raça . religião ou classe. co nfigurarem cr imes contra a honra ou cc nt l
verem incitamento à prá tica de crimes de q ualquer nat ureza:

IV - A Mesa encaminha rá. por inte rmédio do Governador .
ped idos de informação sobre fato relacionado com matéria legislati
va em trâ mite ou suieito a fiscaltuçio da Assembléia l.2gislati..-a

V - não sera criada Comissão Parlamenta r de Inqu érito en
quente esti verem funcionando concomitantement e pelo menos ctn
co . salvo deliberação por part e da maioria da Assembléia Legislativa :

VI - não será de qualquer modo subve ncionada viagam de
Deputado ao exterior. salvo no desempenho de missão temporária
da Assembléia Legisla tiva;

VII - será da dois anos o mandato par a membro da Mesa ved&
da a reele ição .

Art. 22 - _ .
XII I - credenciar seis de legados ao Cólegio Eleitoral para a

eleição de Presidente da Aepúbl ica. indicado s pela bancada do re..
pect ivc partido majoritár io. den tre os seus membros.
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An. 24 - .
§ 20 - A proposta será d iscut ida 8 votada em dois t urnos,

co nsiderando-se aprovada qua ndo obtl"",r. em embal 81 votações
do is terços dos votos dos lTI8mbros de Asse~éi8 Legislativa .

An. 25 - .
§ 50 - Na falta de deliberação dentro do prazo ettabeleddo

neste anlgo, cada peoieto ser.i lnctufdc automati camente na ordem
do dia . em regime de urgên cia. nas de z sessões su bseqüehl8s em
dias sucessivos: se, ao final des sas. ntio for apreci ado con side rar·
se-é definit ivamente aprovado.

An . 106 ·· .
§ 10 _ Ressalvadas as dispo sições em contrártc , o Prefe ito ,

Vice-Prefeito e Ver eado res, aerão eleitos por sufrág io un illenal 8

\'010 direto e secreto. com mandato de quatro anos.
Art . 107 - O número de Vereado res. semp re Impar, ser4 afi

xado por lei. em proporção que não exceda de um para cada trés
mil eleit ores. não podendo se, Inferior a no ve. nem superior a vinte
e um; os Munlc( pios com mais de um milhão de habitantes terão
trinta e três Vereadores.

Art . 108 - Serio nomeados pelo Governador, com prévia
aprovação .

I - da Assembléia legislativa , os Prefeitos da Capital e dos

TC ALERTA SOBRE ERROS NAS CONTAS
Em offcio-clrcular a todas as prefeituras paranaenses. o presid en

te Cênd ido Martins de Oliveira. relaciona as 11 principais falhas t écnlces
e de estruturação documental que os munie(plos cometem nas presta
ções de contas 8 , com o alerta, obj etiva aperfeiçoar o processo de aná li
se não sO por esta Corte, como. posteriormente, pelas respectivas Câma
ras Municipais.

O presiden te do TC, no oficio, lembra que os Org40s témicos da
Casa estão ã d isposição t anto das prefeituras quanto das Câmaras Muni
cipais, para eventuais co nsultas e esclarecimentos de fatos relatiyos às
fi nanças póbHcas e que levam a maior correç§o o processo das presta
ções de con tas.

O Nc tlci ério aprese nta os 11 Itens relacionados :
- Excesso de dlspcnlbilldede em caixa, q uando é recomendáw l a

ut ilizaç§o de movimentaçao financeira através de benccs:
- Percep ção de Verba de Representação pelo preside nte da Câ-

mera ;

TC NA CAMPANHA DA SOLIDAR IEDADE

O Tribunal de Contas do Paraná d isse presente à ca~nha de
ajuda aos flagelados das enchentes que asso laram. no último mês de ju
lho, milhares de pessoas dos Estado de San ta Catar ina, Rio Grande 00
Sul e do pr6prio Paraná.

O flagelo , Que sens ibilizou a opinião públ ica nadonal, em termos
pera neenses. atingiu com maior Intensidade, como se sabe, municípios
situados ao longo do Rio Iguaçu e chegou a trazer a Curit iba. o presiden
te a República em exercício, Aureliano Chaves. Nessa oportunidade. o
presidente desta Corte, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira esteve
presente aos momentos em que o Chefe da Nação e Comitiva de Minis-

Mun lclpios considerados estAnclas hldrom inera ls mediante lei;
11 do Presidente da RepC,lblica . os Prefeitos dos Munlclpios

dedarados de interesse para 8 segurança nacional por lei federal.
§ 10 _ a criação de enAneia hldromineral nlo prejudjearj o

mandato do prefeito anteriormente ele ito.
§ 20 - nlo perde o mandato O Deputado que, em Yinude do

dispOsto neste artigo for nomeado para o cargo de Prefeito.
An. 159 - Os mandatos dos Prefeitos, Vle:e-Prefeitos e Verea

dores ele itos em 15 de nowmbro de 1982 terminaria em 31 de
dezembro de 1988.

Art. 20 - Ficam sup rimidos o Inciso XVI, do artigo 22 e o
parágrafo (mico do artigo 62 da ConstituiçJo Esta dual.

Sala das Sessões da Assembléia legislativa do Estado do Para
ná, na cidade de Curitiba. BOS 29 de junho de 1983.

TRAJANO BASTOS
Presidente

GERNOTE KI RINUS
10 Secretário

FRAN CISCO SCORSIN
20 Secretário

- Ultrapassagem do limite de abertura de créditos ad iciona is su
pleme ntares. autorizados na Lei da Orçamento;

- Falta de remessa ao Tribunal da Contai, dos balancetes mensa
is, orçamentos do exerctclc 8 cOpias de Oecretos e uis de natureza orça
men ta,.ia e patrimoni al:

- tnccrreções no registro contábil de fatos atinentes 80 " leasi09"
(arrenda mento mercantil) . au xOlos 8 subvenções ;

- Realização de despesas sem cobenura orçamentária:
- Ex istência desiltemAtlC::OI déficits or çamentários. decofTentes

de auSênda de compatibilização entre rece ital e despesas;;
- Falta de conta blllzaçfo efethra do s desco nto s prevldênciários e

do empenhamento da parte do empregador deYida &O lAPAS;
- Falta de designaç§o de Comissão Especial para OI casos de Alie

naçio de bens rn6veis e imóvei s ;
- Inexistência de cont ro le e empe nha mento Incorreto de despe

S81 de [u ro s e cor reção monetária :
- Inex istência de controle específ ico das Tra nsfer6nclas Federais

IF RN, FPM,IUCLGI .

tros vieram anundar 81 medi das práticas de ajuda ao Paraná.
Em especial o Tribunal de Contas p romoveu com êxito ~eta de

gêneros alimentícios e ~tuárlo. junto aos seus fu ncionários, os Quais
foram encaminhados às vitimas das enchentes. através dlI Associação
dos Ex-Integrantes do 50 a .E. Crrb e das Assoc iaç6n dos Moradores e
Amigos de Porto União da VitÓria. O volume das doaç6es alcanÇOUsig
nif icat ivo montante, constitu indo-se de duas Kombis lOtadas, e foi resul
tado da participação de todos o s SerVidores da Casa. desde o mais humil 
de . aos mais graduados. que sensíveis e generosos ofereceram tal aux ílio
80S Irmãos de União da VitOria IPr) e Pano Uni§o ISCI.

Pela correspondência datada de 2517183, os Srs. Manclrup Larun.
Ivan Vidal Port ela e Aaimu ndo Batista Ferraz, Representa nt es daquelas
entidades . agradeceram a todos os integrant es desta Casa.

•

SERViÇO ODONTOLOGICO

A saúde do corpo de funcionários do Tribuna' de Cont.. ta~
bém está presente nas preocupações da Diretor ia Gera l. Assim, o Servi
ço Odo ntológico da Casa acaba de sofrer mundança substancial. com a
instalação de raio X odontol6gico, càmara escura e compra de aventais
de proteçlo . Também. fo i feita a aQuisiçlo de um aparelho Remotart,
para limpeza de tártaro. além da recuperação de instrumentos. À frente
desse Serviço estão a Ora. Margamh Zene din. Que atende das 12:00 ãs
15:00 horas e o Or. Hans Ernest Aenner, das 15:00 às 18:00.

CORPO DO TC COLABORA NO
COMBATE AO CÂNCER

Sensível a apelo da Rede Feminina da Liga Paranaense de Comba·
te ao Câncer, a presidência do Tribunal de Contas do Para né má Inoern
tMndo a SQuisiç§o de Cart6es de Natal. não só pela própria Casa. como
Junto As prefeituras municipais. A renda apurada ser' aplicada na ccns-

trução do Hospit al de Apo io Adeodato Volpl. em cujas instalações se
rio aloladas crianças carentes do Interi or do Esta do . onde serão subme
tidas a trigaem antes de event ual intemamento no Hospita l Erasto Geert
rer, também mantido por &QUftla filantrópica e notávellnatituição.

Oscartões são dese nhados por cr ianças Internas nl' " Ale Infantil"
do Hosp ital Eresto Gaertner. como parte de projeto especi al de recreá
ç§o e ed ucação, orientado pOr voluntários da Rede Feminina da Uga
P8Ianae nse de Combate ao Câncer.

o NOTI CIARia CURITIBA, PR (7) 2, JUL 1983
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ANIVERSARIANTES

AGOSTO

01 - Ruth Camargo Scheibe
05 - Laurindo Costa Rosa

Remy NevesMoro
Mario de Jesus Simioni

06 _. Jorge JoséZimmermann Huy
Eliane Regina Rocha Queiroz de Moraes

07 - Nemias Henriques ,
09 - Luiz Augusto de Paula Ribas
10 - Antonio Nelson Vieira Calabresi

Clóvis Carvalho Luz
11- Agostinho Sagboni
12- Alide Zenedin

Svrth« Bacilla Kasprowicz
Wahib Dib Júnior

13- Agla ir Maria Godoy Baccaro
Sophia Ribeiro Silva
Paulo CesarStroiewski
MariaMorena Bossoni Moura

14 - Ruy Baptista Marcondes
José Rubens Guerreiro Carneiro
Itzéa Lopes Vel/ozo

15- Nivaldo das Neves
16- Ugia Regina Piesecki

Godoil Cordeiro Guimarães
20 - Paulo Cezar Belém de Carvalho
23 - Antonio Clóvis Marques
25- Luiz Eraldo Xavier
27 - Maria Luiza da Cunha Gebran Dal/egrave

Elcy Ferreira
30 - Alcides Lourenço

Iara de Freitas Venier Caldeira
Georgete Cury José
Rejane Maria Correira de Albuquerque Maranhão

SETEMBRO

01 - Raquel Erina Russo
02 - Manoel Heitor A ndrade Cunha
03 - Rosemary Abid Lacerda ·

Noedy Bittencourt Martins
04 - Emerson Luiz Leon Bordes

Jaram Leprevost
05 - MercedesMary Nadolny Hetka
06 - Mário Cesar do Nascimen to
07 - Guaracy Andrade

Raquel Von Tempski
08 - Giglio Caruso Fressato

Neuma VianaCordeiro
Hamildon Cleto da Sil va

09 - Roselinda da Luz Schleder Silva
João Enéas Sebastião Palazzo

10 - Rosa Margarida de Medina
Mário Neketsn!

13- Cid Hom ero Buzato
Paulo Roberto Incott

14- Alceu Taques de Macedo
15- · Cecflia Wolff Muzulão
16- Isolda Leonor Fernandes de Souza
17 _. Neusa Maria Kutienski de Araújo Santos

Nélio Ribas Centa
JanineSe/eme

19 - Elon Fay Natal Bonin
Hlpôtito CésarSobrinho

20 - Maria das NvesMarzol/a
Rub Marcondes Baptista

21 - Luzia Bábara Pirkel
Vera Lúcia Amaro

22- I van Rizental Fontoura
Ivo Thomazoni

23 - Hélio da Silva Autieri
24 - Lourival Mul/er

Ilrthur Ferreira de Souza
25 - Maria Aparecida Vianna Ortolani

Odenir Aloocio Duffeck
27 - Gabriel Mader Gonçalves Filho

, Arnaldo de Barros Neto
28 - Valter Dtaviano da Costa Ferreira
29 - Iveneu Murici Novaes

Djanira Camargo Santos
Angela Sueli Brotti
Antonio Ferreira Rüppel Filho

30 - Vanda Pirih Cordeiro

( • CONGRESSOS, SEMINÁRIOS )
IV CONGRESSO INTERESTADUAL DE MUNICIPALISMO

A abertura do IV Congresso Interestadual Municipal ista ,
a ter lugar entre os dias 23 e 25 de agosto, na cidade de Foz do
Iguaçu, estará a cargo do Governador do Estado do Rio de Ja
neiro, Leonel Brizola e, dentro da programação estabelecida, o
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Conse·
Iheiro Cândido Martins de Oliveira, será um dos palestristas.

o Congresso é promovido pela Associação de Câmaras
Municipais do Paraná - ACAMPAR - . e o presiden te
dessa organização, Josué H. Formaggio, esteve no gabinete do
Presidente do Te, especialmente para formalizar o conv ite.

Cândido estará presente àabertura do Congresso Munici
palista, às 2000 hora s do dia 23. no Centro de Convenções do
Hotel Carimã e já no dia seguinte faiará aos congressistas sobre
o relacionamento Executivo-Legislativo-Tribunal de Contas e
sobre as ações do órgão que dirige com base em disposit ivos
constitucionais.

XII CONGRESSO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Começam a ser acelerados os preparativos ao X II Con
gresso dos Tribunais de Contas do Brasil, a ter lugar na cidade
de Foz do Iguaçu, de 20 a 23 de outubro próximo, que tem a
coordenação do Tribunal de Contas do Paraná.

O presidente da Comissão Organizadora, Conselheiro,
João Féder, tem mantido permanente contato com todos os
Tribunais de Contas do pa fs, informando detalhes sobre a

O Presidente do Tribunal de Contas cons idera de funda'
mental importância a participação da Corte que dirige em en
contros dessa natureza pela possibilidade que se abre de troca
de idéias e informações que levam ao aperfeiçoamento cada
vez maiôr de uso dos recursos públicos , sobre o qual o Te
exerce o papel de órgão fiscalizador. Muitas vezes, lembra Cân
dido, detalhes mfnim os e à primeira vista insignificantes, po
dem levar ao dissabor da desaprovação de uma prestação de
contas e o Tribunal de Contas tem procurado, ao máximo , ori 
entar as administrações municipais, lembrando , inclusive,a rea
lização este ano do s Seminários de Orientação Municipal. quan
do prefeitos, vereadores e funcionários públicos da área das fi
nanças receberam a devida orientação sobre o manuseio das fi
nanças, sobre legislação especí f ica a respeito da matéria e a res
pect iva prestação de contas.

realização do Congresso, entre eles, por exemplo , de que o
Conselheiro Nelson Sique ira, presidente do Tribunal de Con
tas de Goiás, foi designado coordenador das Comissões do
Congresso.

As delegações, segundo informações recebidas, deverão
chegar a Foz do Iguaçu no dia 17 de outubro. Já está confiro
mada, também, uma visita às obras de ltaipu, quando o Gene
ral Costa Cavalcanti , presidente daquela hidrelétrica do Rio
Paraná, fará uma palestra aos co ngressistas.

o NOTI CIARia CURI T IBA, PR (7) 3, JUL 1983
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( • DECISOES

PREFEITURAS NAo PODEM PAGAR POR
SERViÇOS DE FUNCIONAR10 DO ESTADO

)

o Tribunal de Contas acaba de expedir mais duas Reso
luções reafirmando pos ição contrária ao pagamento, pelo Mu
nicípio, por serviços prestad os por funcionários do Estado.

Consu ltada esta Corte de Contas sobre a legalidade do pa
gamento de ordenado a Diretor de Colégio Estadual ou ao De
legado de Policia. de determinada importância. a t ítu lo de
ajuda de custo. o Plenário, por unanimidade de votos, respon-

deu negativamente, nos termos das respectivas informações da
Diretoria de Contas Municipais e dos Pareceres da Proc uradoria
do Estado junto ao re, com os Quais os Relatores, manifesta
ram idêntico entendimento.

Com base nas du as decisões, o Presidente do TC; Conse
lheiro Cândido Mart ins de Oliveira, expediu resolução qu e rat ifi·
cam a posição do Tribunal de Contas do Paraná, conform e,
aliás, dispos ições legais vigentes, de que o Municípiosestão im
pedidos de real izar despesas que competem ao Estado.

RECURSOS DAS PREFEITURAS COM APLlCAÇAo
DISCIPLINADA PELO TC

Em resposta a consulta da Prefeitura Municipal de Curiti 
ba e com base em voto do Conselheiro João Féder, o Tr ibunal
de Conta s do Paraná baixou nova Resolução (número 6.S08 /
831 discipl inando a aplicação de recursos públicos no mercado
de capitais e pela Qual tais aplicações não podem ser feitas em
estabelecimentos bancár ios da área pr ivada.

Na co nsulta . a Prefei tura de Curit iba indagava sob re a
fórm ula de contabilizar os rend imentos das aplicações financei
ras e a resposta indica que eles deverão ser contabilizados co
mo Receita Patr imon ial « Receita de Valores Mobiliários, sob
a égide da conta do respectivo Fundo.

Sobre a aplicação de recursos em estabelecimentos ban
cários privados, o voto do Conselhe iro João Féder, qu e fo i
apro vado por unanimidade pelo plenári o do Te, diz:

.. considerando Que o pronunciamento deste Tribunal autor;·
zando a aplicação de dinheiro público em operações do mer
cada de cap ita is não teve por finalidade propiciar lucro, por
quanto o lucro não é o objet ivo da adm inistração pública, mas
apenas possibilitar que importâncias eventualmente disponí 
veis não sofressem a desvalor ização provocada pela incidê ncia
da inf lação ;

. . cons iderando, ao contrário, que o estrrnute do lucro, na es
pécie, poderia causar prejuízo ao interesse públ ico, pelo possf
vel retardamento de obras ou serviços ;

. - considerando Que a realização dessas operações em estabele
cimentos oficiais, signif ica, quando pouco teor icamente, qu e

esse dinheiro está mais próximo das suas fina lidades públicas,
So mos pe la resposta negativa à consulta .

Anteriormente, o Tr ibunal de Contas, mediante consul
ta do Banestado, já havia se pronunciado a respeito da aplica 
ção de recursos por órgãos da administração direta e indireta,
decidindo que estavam tais organismos obrigados, a n fvel de
Estado, a somente aplicar naquele estabelecimento. Na oca
sião, decisão do TC, segundo a Resolução 3662183, exclu i dessa
obrigação os rnun icfpios e as empresas públicas e do econ omia
mista a eles vinculadas..

Com a consulta de agora. da Prefeitura de Curit iba. o Tri
bunal de Contas deixa claro que também a administração mu
nicipal deve , Quando da aplicação de recursos no mercado de
capitais, fazê-Io através de estabelecimentos of iciais de crédito.

Aliás, no voto de agora do Conselheiro João Féder, es
tão citadas decisões do próprio Tribunal de Con tas da União,
segundo a Qual os órgãos da Adm inistração Fede ral Direta, as
autarquias, as empresas, as sociedades de economia mista e as
entidades sob seu controle acionário, bem como as Fundações
supervisionadas pela União, estão proibidas de aplicar em t ítu
los de renda fixa ou em depósito s bancários a prazo em estabe
lecimen to s privados.

Féder assinala em outro ponto de seu voto que "adema
is, ninguém tem mais autonomia do que a União e ela pró pr ia
está subordinada às mesmas restrições. E sob este aspecto é
passlvel afirmar-se que à regra válida para a administração fede
ral, não podem fugir a administração estadual e a administra
ção mun icipa l, eis Que fren te aos pr incIpias administrativos
básicos o pode r público não apresenta d ist inções nos seus di
ferentes n lveis."

TC DEFI NE PAGAMENTO DE JUROS E CORREÇAo
MONETÁRIA

J uros de mora e correção monetária só podem ser pagos,
pelas Prefeitu ras Municipa is em dIvidas con t raldas de qua lquer
natureza desde que os tais ônus façam part e de cláusula contra
tua l expressa ou de sente nça jud icial.

A dúvida foi levantada pela Prefeitura de Fran cisco Be'
tr ão, em co nsulta ao Tribunal de Contas do Paraná , com a afir 
mação de que a d ivida flutuante do municfpio registra compro
missos já vencidos no exerclcio de 19 82, originários da aqui sl-

ção de bens diversos e prestação de serviços e que os credores
estão reivind icando o pagamento de juros e correção man eta·
ria sobre seus haveres.

Após parecer da Diretoria de Contas Municipais e da Pro
curadoria do Estado, o processo fo i levado a julgamento em
sessão plenária do TCecom ovotodo relator, conselheiro Leo
nidas Hey de Oliveira, o Tr ibunal decidiu por dar aquela infor 
mação .
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TC IMPUGNA DESPESA E MANDA DEVOLVER

DINHEIRO

Em sessão plenária realizada neste mês, o Tribu

nal de Contas do Paran á decidiu, por unanimidade,

impugna r despesa realizada pela Secretaria da Agri

cultu ra na contratação de funcionário, após consta

tação da Inspetoria de Controle Externo, Superinten

dida pelo Conse lheiro Armando Queiroz de Moraes

e com base no voto do Relat or do processo, Conse

lheiro João Féde r.

Segundo o voto, o Relator afirma que "a impug

nação é procedente e deve ser mantida para o efe ito

de ressarcir o Estado da despesa realizada" . O proces

so diz respeito a um fun cionário do Ministé rio da

Agricultu ra colocado à disposição daquela Secretár ia,

pela Embrapa, sem preju fzo de seus vencimentos e

vantagens, em 1979. Posteriormente, aquela Pasta

contrat ou o mesmo fun clonario, com remuneração

mensal e para ta nto veleu-se, diz o Conselheiro João

Féder, " até de um frágil parecer, que indicou a livre

con trat ação com a dispensa de qualquer requis ito

pela ocorrência de notória especialização" .

O processo, além de longo arrazoado da 6a Ins

petoria de Contro le, recebe u parecer da Procurado

ria do Estado junto ao TC, que endossou " in totu rn"

a denúncia inicial e op ina pela impugnação da despe

sa.

Com a dec isão em plenário, o Presidente do TC.

Conselheiro Când ido Martins de Oliveira, fez baixar

a Resolução 7.599/83, no sentido de que sejam to

madas as providências necessár ias, pe la Secreta ria

da Agricultura , quanto ao ressarcimento ao Estado

da despesa indevidam ente efetuada.

TRIBUNAL CONTROLA CALCULO DE
SUBSlblOS DE VEREADORES

o Tribunal de Contas, segundo o Presiden te Cândido

Martins de Oliveira, passará a exercer mais rigoroso controle

com relação à f ixação de subsldios de Vereadores, por parte

das Câmaras Municipais, tendo em vista que estão se avoluman
do os casos em que os valores correspondentes estão acima do
permitido por lei.

A matéria sobre fixação de subsldios é regulada pela Lei
Complementar Federal n. 25, mod ificada pela Lei Complemen

tar n. 38. dispositivos legais que definem todos os parâmetros
aplicáveis e a metodologia de cálculo.

Acon tece que o cálculo. além da popu lação e da receita
municipal leva em consideração a remuneração do Deputado

srNTES DOS DECISÓRIOS - ACÓRDÃOS E
RESOLUÇOES

APOSENTADORIAS, REFORMAS E PENSOES

Apreciados 1306 processos dos quais 1257 foram julga
dos legais, 47 convertidos em diligência à Assessoria Técnico- ·
Jurldica à Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas

Estadu al. AI é que começam os problemas, já que ape nas parte
da remuneraçãodo Deputado é que servede base para a defini
ção da que cabe ao Vereador. Esta parte abrange os subsíd ios

fixo. variável, correspondente esta às sessões ordinárias, extra
ordinárias e ajuda de custo.

No . entanto, muitas Câmaras vem adotando o procedi

mento de considerar a totalidadeda remuneração do Deputado.
incluindo outras vantagens acessórias especrficas, de caráter in
denizatório que não fazem parte do subsídio principal.

Diante disso. o Te está alertando às Câmaras de que cál
cuias diferentes do previsto em lei serão apontados como irre
gulares e de responsa bilidade da Mesada Câmara.

ou a origem e 2, em que são interessados Antenor Rochae Má
rio Tourinho Filho. julgados ilegais.
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TOMADAS DE CONTAS

Jul qados no pertodo 40 processos, sendo 32 cons idera

dos quites e 8 em débi to com a Fazenda Estadual.

COMPROVAÇAo DE SUBV ENÇÃO SOCIAL E
AUXIl.IO

PRESTAÇAO DE CONTAS DO CONv ENIO

48 processos foram apreciados pelo Plenário. Desse n úm

ro, 43 foram aprovados e 5 convertidos em diligênc ia externa

às repartições de origem, para melhores exclarecimentos. a sa
bar:

o Plenário aprovou 1156 processos de comprovação de

subvenção social e auxilio e converteu em diligência externa

aos órgãos de orige m, para me lhor esclarecimento, 22 proces

so , a saber

RESOLUÇÃO NOME DO INTERESSADO

RESOLUÇÃO

5936 /83
5937/83
5962 /83
6038 /83
6013 183

NOME DO INTERESSADO

Munidpio de Bom Sucesso

Município de Porto Rico

Município de Curitiba

Instituto João XXIII de Ponta Grossa

Congregação das Oblatas de S. José - Colé

gio João Bagozzi , de Curitiba.

5050/83
5057/83
5194/83
6223 /83

6412183
5371/83
5444183
5669/83
5670/83
5851/83

5852/83
5881/83

Mun. de Mirador - Cr$ 4 50.000,OO

A.P.A. E. de Jataizinho - Cr$35.000,OO

Mun. de Paranavai - Cr$500.000,OO

Centro de Triaq em e Obras Sociais do Vale

do Ivai - Cr$650.000,OO

Mun. de Tijucas do Sul - Cr$ 1.500.000,00

Mun. de Cruzeiro do Sul - Cr$ 300.0 00,OO

Mun. de Itambé - Cr$250.000,OO

Mun. de Ivaiporã · Cr$1.200.000,OO

Mun. de Maringá - Cr$600.000,OO

Mun. de Santo Antonio do Caiuá - Cr$

500.000,00

Mun. de Terra 80a - Cr$350.000,OO

Escola Imaculada Conceição - Cr $

38.540,00

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

Dos 31 processos julgados, 20 foram aprovados pelo

Plenário desta Corte de Contas, 3 foram pela aprovação das

Contas do Executivo e desaprovação das contas do Legislat ivo;

7 foram desaprovadas e 1 pela desaprovação das contas do Exe 

cut ivo e do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros

e aprovação das contas do Legislativo .

COMPROVAÇÃO DE AD IANTAMENTO

Dos 1281 processos apreciados, 1198 fora m julgados pe

la baixa de responsabilidade dos interessados. Devolvidos à ori

gem para sanar as irregularidades apontadas eplo DRC e Procu

radoria do Estado junto ao T.C., os seguintes:3896182
4073 /83
4078 /83
4162 /83
4822 /83

4827/83

4952 /83
4972/

5049183

Mun. de Eneas Marques - Cr$ 1.500.000,00

Mun. de Pato Branco .. Cr$ 3.000.000,00

Mun. de Salto do Lontra - Cr$1 .200.00,OO

Mun. Santa Ines - Cr$ 1.500.000,00

Sind. dos Trabalhadores Rurais de Jacarezi·

nho .. Cr$ 200.000,00

Fede ração Paran. de Fute bo l de Salão - Cr$

500.000,00

Mun. de Doiz Vizinhos · Cr $2.500.000,OO

Soe. de Ensino e Benef. Procincia do Su l de
Ponta Grossa - Cr$200.000.00

Mun. de Pitanga •• Cr$800.000.00

RESOLUÇÃO

3832 /83
4014/83
3924/83
3955/83
4037/83
4045183
40 16/83
4031/83

INTERESSADO

Hamilton C. Ribas

Antonio Mendes Lustosa

Lucides Agos tini Perelles

Irene C. M. Bittencou rt

Jurandir Andre

Reinaldo João Bianchi

Adilson Wollmann

Altari Cassiak

o NOT ICIARia CURITI BA, PR (716, JUL 19B3

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



4104/83 Doraci S.P. Gonçalves 5012/83 Angelo Dias
4239/83 Lucides A. Perelles 5030/83 Adalberto P. da Silva

o 4231/83 Mariade Lourdes F. Quadros 5037/83 Wilson dos Santos
4~52l83_ Abelmidio de Sá Ribas 6490 /83 Oswaldo Panissa
4262/83 Luiz Carlos de Carvalho 6386 /83 Maria Rita de Cassia Caldeira
4380/83 Antonio M. Zarur 6388 /83 José Fragoso Sobrinho· 4352/83 Jurandir Andre 5920/83 Sandra Mara Pet ron ilio
4354/83 Antonio M. larur 6044 /82 João Otavio dos Reis
4363/83 Sebast ião Rolim de Moura 6050 /83 Izabela F. Gomes da Silva
4897183 Silvestre Veres Brecaria 6029/83 Gilberto Tadeu S. Serpa
5036/83 Altair Francisco Sarmento 5969/83 Rosana de Freitas
6227/83 Lilian Hagé Thomé 5349/83 Mário Picetskei
6229/83 Luiz Francisco Pradi Podgerski 5364/83 Luiz Franc isco P. Prodgu rsk
6252/83 Sirley Salmazo 5375/83 Maria Rita de Cassaia C. Scherner
6278/83 Ath airson Belache 5586/83 Joel Ha;ime Itakma
6324/83 Reinaldo J. Branch i 5722/83 Gilberto T. S. Serpa
6326/83 Izaltino Marcondes 5805/82 João Antonio Pazenato
63481a3 Osiris Costa Pinto Filho 5815/83 Manoel Conce ição
6350 /83 João José Ramirez Júnior
6366/83 Rubem Sergio Saporitl

6367/83 Maria Toukienez

6382/83 Maria Rosa Azevedo

8848/83 Wii50n F. B. de Oliveira
6048/83 José M. de Oliveira Sobrinho
5347/83 Antonio Cossaki
5355(83 Gilberto T. S. Serpa
5508/83 Antonio Rozanski

· 5482/83 Miriam E. C. Gaiono

9371/83 Sandra M. Petronilio
5614/83 João de Paula e S. de Lacerda

· 5587/83 Maur; Merregolo

5727/83 Edelmar. Guilherme de Oliveira
5799/83 Altair Cassiak
5795/83 Emir Maneia
5040/83 Moacir Lobo
5820/83 Adh emar Rodr igues
5826/83 Joe l Hajeine ltakura
5831/83 Edelio Proença
5843/83 Altair Casseak
6087183 Irene Danilo O1aves
6088/83 José Rigani Filho
6124/83 Fauz i Sarral
6101/83 Elizabeth C. da Silva
3932/83 Feli. Alvarenga
3933 /83 Feli. Alvarenga
3950/83 Ivan Fonseca
4085/83 Maria Rita de Cassia C. Scherner
4257/83 Robin J . Marczynsk i
4268/83 Marcos Luiz Garmather
A345ll!â.. Nemesio Xavier de França Filho
4355/83 Edemir Ribeiro da Silva

· 4564/83 Govina C. de Maraes
4783/83 Marcilio Justíno Rodrigues
4804/83 Miriam Costa Gaioto

· 4920/83 Maria Rita de Cassia C. 5cherner
4908/83 Benjamin M. lanotto
4994/83 Acir Karnienski
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

CORPO DE LIBERATIVO
CONSELHEIROS
Cófndido Ma"ins de Oliveira • • • • • • • • • • . • • • • • • •• •Presidente
Jo.Jo Fdder• • ••• • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • •V ice-Presidente
Rafael tateuro • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••Corregedor Geral
Leonidas Hey de Oliveira
José lster
AntOnio Ferreira Rüppel
Armando Queiroz de Mo rae1i

CORPO ESPECIAL

AUDITORES
Aloysio BIasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe loureiro do A maral
Ivo Thc meeon l
Roberto Macedo Guimarães
Newton Luiz Puppi
Amaury de Ol iveira e Silva

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCURADORES

Osvaldo E~ngel ilta de Macedo • • • ~ . • • •• • • • •••. • • .Procurador Geral
Alide Zenedin
Antôn io Nelson Vieira Calabresl
Pedro Stenghel Guimar&!s
Belmiro Vaiverd e Jobim Canor
Luiz Gabriel Sampaio
Raul Viana J6n ior
T6lio Vargas

CORPO INSTRUTIVO

Carlos Cesar S. A. MaranhJo • . .. . . .. • .. • . . . • .• Diretor Geral
M'rio Coelho J6nlor • • • •• • • • • Diretor de Gabinete da Presidência
Ublrajara Cost6d lo Direto ria de Pessoal e Contabilidade
Luiz EraldO Xavier ...• . . . . . •.. Diretoria d&Tomada de ContBS
Ruth Camargo Scheibe .. . • •. . .. . . • Direto ria Revisora de Contas
DuOio Luiz Bento Diretoria de Contas Municipeis
Gil Aüppel . • •••• •• • Diretoria de Expediente, Arquivo e Protocolo
Namur P.Parané Júnior Diretoria de Adm. do Material e Patrim6nlo
Paulo C. Patriani Inspetoria Geral de Controle
Newton Pythegoras Gusso 18 Insp. de Controle Exte rno
Mario José Ottc. . . . . • 2& Insp. de Contro le Extemo
Antonio F. Rüppel Filho ' .38 Insp. de Controle Externo
Iv.n8uMurici Ncvees 4 8 Insp. de Controle Extemo
Erosn j Amaral 511 Insp. de Control e Externo
Murilo Miranda Zltola 6il lnsp. de Controle Extemo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Pç.. N. S. Salete - Centro Clvico
80 000 - Curitlba - PR - Brasil
Tet, 223-8422

DESTINATARIO:

etiqueta

ENVE LOPAMENTO AUTORIZADO ( *)
( 0) Permit ida a abertura pela E. C. T.

SINOPSE

COMPROVAÇAO DE AuxfLlOS E
SUBVENÇOES SOCIAIS

As entidades públicas ou privadas que recebem
recursos do Estado, através de aux üios ou subvenções
sociais, ao realizarem a comprovação de sua aplicação
ao Tribunal de Contas, devem fazê·la acompanhada
dos seguintes documentos.

a) oficio encaminha ndo a prestação ao Presidente
do Tribunal ;

b) nota de empenho;
c) liquidação total /parcial de empenho;
dl nota fiscal - 1a via · - em nome do consumi·

dor ;
e) recibo especif icando a natureza da despesa e

identificação do recibatá rio; (Cart . Ident idade,
CPF, CRM, etc. . . ) ../

fl compras a prazo .- no ta fiscal e duplicata ""'"

OBS.: a comprovação s6 deve ser encam inhada ao
TC. após aplicação total do aux ílio recebido.
Em caso contrário, o saldo não ut ilizado, deve
ser recolhido ao Tesouro do Estado. Nesse ca
so, juntar a respectiva nota de recolhimento.

EXPEDIENTE
EDITADO pela Assessoria Especial de Relaçães Públ icas do
TRIBUNAL DE CONTAS
SUPERVISÃO José Carlos Alpendre
REDAÇAo Anton io Nogue ira
AEVISAo . . . . . . . . . Noeli H. Quedrot e Emenon D. Guimarles 1
COLABORAÇÃO Rejane Merenh'o , Gilson B. L. Manoel el

Ene Barros

IMPRESSÃO Gréfica Vit6rla
O NOTIC IÁRIO' umo publ icação mensal do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
Tiragem . . . . . . . . . . 1000 exemplares

Distribuição Gratuita

PORTE PAGO
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